
Base Legal * Sim Não 
Indicar ao árbitro um local seguro para estacionamento da sua viatura Art. 15º nº 3 al)b      

Apresentar-se perante a equipa de arbitragem, uma hora antes do início do jogo Art. 15º nº 3 al)c      
Comprovar a sua qualidade e identi�car os elementos da sua equipa (PCS e APCS) Art. 15º nº 3 al)c      

Entregar o boletim de segurança preenchido e assinado Art. 15º nº 3 al)d      
Garantir a segurança da equipa adversária e da equipa de arbitragem Art. 15º nº 3 al)g      

Usar o colete identi�cativo durante todo o tempo regulamentar de jogo Art. 15º nº 3 al)h      
Local visível (entre a entrada no terreno do jogo e a zona de acesso aos balneários) Art. 15º nº 3 al)i      
Manter-se no recinto desportivo enquanto aí permanecer a equipa de arbitragem Art. 15º nº 3 al)j      

Identi�car-se perante o árbitro - através do seu documento de identi�cação Art. 20º      
Base Legal * Sim Não 

Identi�car-se ao árbitro da partida, através do seu documento de identi�cação Art. 16º al)a      
Usar o colete identi�cativo durante todo o tempo regulamentar de jogo Art. 16º al)b     

Situar-se em local visível à equipa de arbitragem Art. 16º al)c      
 Acompanhar a equipa de arbitragem aos balneários no intervalo e �nal do jogo Art. 16º al)d     

Base Legal * Sim Não 
Cópia de um termo de responsabilidade do clube com a identi�cação dos PCS e APCS 

CO 200 
    Não é obrigatória a Credencial da ADR´s 

  Base Legal * Sim Não 
Apresentação ao árbitro de uma cópia do alvará da empresa de segurança Art. 14º      
Cópia dos cartões pro�ssionais dos assistentes de recinto desportivo (ARD) Art. 14º      

  

 

 PCS 

Importante: O Árbitro só assina no Boletim de segurança; Ocorrências mencionam-se no relatório 

APCS

ARD

* REGULAMENTO DE PREVENÇÃO DE VIOLÊNCIA - CO 215 de 2016.02.23 alterado CO 200 de 2018.11.26, ambos da FPF

 DOCUMENTO ONDE CONSTA A IDENTIFICAÇÃO DOS PCS E APCS 

Checklist - PCS; APCS e ARD
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